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PARECERN' 00S91Z0Z2 o. s. N. 00SglZ0Z2
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 4112022, que ooConcede 

o
Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Alex Roece Onassis".AUroR: Deputado DELEGADO CLAUDINEL

RELATOR (§: DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

4112022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, queooConcede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Alex Roece Onassis", a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo n' l77l2022,Protocolo n" 35212022,1ido na lu Sessão

Ordinária (09 I 021 2022), conforme descrito abaixo :

ArL l" Fica concedido o Título de Cidadiío Mato-grossense ao Senhor
Alex Roece Onassis.

Art. 2o EsÍa resolução entra emvigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA expedida em

1510212022 e não foram instruídos com os documentos necessários,

consoante o que apregoa o artigo 14, §2o, bem como, o artigo 19, II, "a" e

"b" da Resolução n' 6.59712019.

Todavia, em reunião realizadano dia 13 de janeiro de2020, na qual

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

prdeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a ptâtica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.
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Em 2410212022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à Ciança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvlll da coNSTrTUrÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

( ()\sI l l trl(.'i\o t)o I 5t,,\tx) I)t: \t\ to (itr():i:,o
Art. 26 - É cla competência exclusiva cla Assembleia

Legislativa:

(.. .)

XXVIII - emendar (t ConstituiÇão Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legis I at iv os e r es oluçõ es ;

Itl(ii\JlrN Í'O I\ Iirl{\O r\l.lt.l'l

Art. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter pol[tico, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no

ântbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.
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do
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A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-Grossense

ao Seúor Alex Roece Onassis, de acordo com a Resolução no 6.597, de

2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a
homenagear personalidades de notório recoúecimento público que
não teúam nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos Humanos,
Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso.

§ 2' Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que
comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

ier
a{eis-anes-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato Grosso
do Sul em momento anterior à criação dessa unidade federativa são
consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso para efeitos desta
Resolução e não poderão ser homenageadas com o Título de
Cidadania Mato-Grossense.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 01/035

homenagens na corrente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o Art. 18 da Resolução coÍrespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos :

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até
quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinie forma:

I - 01(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de Cidadania
Mato-Grossense;

III - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais
honrarias elenoadas nesta Resolução. (Grifo nosso).
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Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 4112022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justiÍicativas:

Alex Roece Onassis nasceu no dia 22 de fevereiro de 1989 na cidade
de Cacoal, Estado de Rondônia. Filho de Iremar Donizete de Oliveira
e Lucinete Rodrigues de Oliveira, o contemplado se mudou para o

Estado de Mato Grosso, especificamente, para a cidade de

Rondonópolis acompaúado de seus pais no ano de 1994, com apenas

05 anos de idade. O pai de Alex possuía um caminhão boiadeiro e
veio para Rondonópolis com objetivo de instalar sua família, escolheu
o Bairro Sagrada Família, onde residem até os dias atuais. Dr. Alex
cursou o 2" Grav na Escola Estadual de Ensino Médio Major Otávio
Pitaluga (EEMOP) - Rondonópolis - MT. E, no ano de 2007, iniciou
a graduação no curso de Direito da Universidade CESUR - Centro de

Ensino Superior de Rondonópolis Faculdade Anhanguera de

Rondonópolis; vindo a se formar no ano de 201l. Em seguida, fez Pós

Graduação em Direito do Trabalho e Processo do Trabalho.
Atualmente, Dr. Alex é Advogado há 12 anos regularmente inscrito na

Ordem dos Advogados do Brasil, seccional Mato Grosso (OAB/MT)
sob o número 17.933 desde 2013, atuou como Coordenador Jurídico
Legislativo da Prefeitura de Rondonópolis 2015/2016; foi Supervisor

Geral do PROCON de Rondonópolis/MT 2014; tem experiência em

cursos e palestras. Além disso, Dr. Alex é Advogado sócio
proprietário do escritório Alex Onassis Advocacia Setembro de 2013

- até os dias atuais; Sócio Proprietário da Onassis Transportes, de

2013 aÍé os dias atuais; Sócio Proprietário da Construtora Onassis, de

2017 até os dias atuais; Delegado da Caixa de Assistência dos

Advogados Subseção Rondonópolis, gestão 202212024; Delegado da

Caixa de Assistência dos Advogados Subseção Rondonópolis, gestão

2019/2021; Vice-Presidente da Associação dos Advogados do Sul do

Estado de Mato Grosso, de 2018 até os dias atuais; Presidente da

Comissão de Imagem Publica do Rotary Club Rondonópolis-MT,
Distrito 4440, gestáo 202112022; Presidente da Comissão de Novas
Gerações do Rotary Club Rondonópolis-MT, Distrito 4440, gestáo

2020/2021. Assim como foi: Presidente da Comissão dos Jovens

advogados da Subseção de Rondonópolis-MT, 2017 /2018; Presidente

adjunto da Comissão dos Jovens advogados da Subseção de

Rondonópolis-MT, 2016; Coordenador Jurídico Legislativo da

Prefeitura de Rondonópolis 201512016; Supervisor Geral do

PROCON de Rondonópolis/MT deste 2014; Estagiário na Geraldo de

Vitto Jr Advogados Associados, 2008- Dezembro 20ll; Estagiário na

Secretaria de Administração do Município de Rondonópolis; Setor de

Compras e Licitações -2008; Estagiário Secretaria de Esportes Cultura

e Lazer do Município de Rondonópolis Setor de Esportes -
Regulamento de estádios, quadras e ginásios, 2007-2008; Setor de

Assembleia lrgislativa do Estado de Mato Grosso
EdiÍicio Dante Manins de Oliveira
Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlalnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social

(6s) 33 l 3-6908
(65) 33 l 3-6e09
(65) 33 l 3-69r 5E+raiI: nucIrrisocial(lr)aLn1.gor,, br

GAA



J\H-MY
^Bnrl'j,l.ildir;iirn

coN,llssÃo DIt DIluitl'os t,IuN,IANos, DtitrnsÂ l)os t)It{.ti]Il'os t)A tvltJLIllit{, cn)z\t},\NIA,
ANttlAt{0 A CITIANÇA, z\0 

^»OLUSCIINTE 
E,t0 íDOS0.

controle de Produção na Empresa ID Oliveira Ltda, Rondonópolis/IvÍT
-2006; Setor de controle de Produção na Empresa Protessal Nutrição
Animal, Jussara/GO - 2005 -2006. Atualmente, Dr. Alex reside no
Bairro Loteamento Cellos, município de Rondonópolis-MT. É casado
com Michele Fernanda de Castro Ribeiro Onassis e pai de dois Filhos:
Pedro fubeiro Onassis e Antônio Ribeiro Onassis. Por estes e outros
motivos, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação do
Requerido projeto que pleiteia o Título de Cidadão Mato-grossense a

Alex Roece Onassis.

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposigões

versando sobre matéria anáLloga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

teúam contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém quo nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos daterra, por intermédio de uma espécie de adoção social.
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Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

seúor ALEX ROECE ONASSIS, nascido Cacoal - Estado de Rondônia,

atualmente residente Rondonópolis- Mato Grosso, onde atua no ramo da

advocacia, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N"

6.597,D8 2019 - D.O.E. ALIMT DE 1011212019, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-GrosseÍtse", assim, qualificam seu mérito.

Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

4112022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, lido na 1"

Sessão Ordinrária (09 I 0212022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇAO N" PARECER N' o.s. No
yt\4U2*22 {r$1qn$22 ${t59t2t\22

Referente ao Projeto de Resolução (PR)
Deputado Delegado Claudinei que "Concede

Grossense ao Seúor Alex Roece Onassis".

n" 4112022, de autoria do

o Título de Cidadão Mato-

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

seúor Alex Roece Onassis, nascido em Cacoal - Estado de Rondônia,

residente atualmente na cidade de Rondonópolis do Estado de Mato

Grosso, onde exerce função de grande relevância, no campo advocacia,

logo satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUçÃO N"

6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito,

posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 4112022,

de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, lido na lu Sessão

Ordinária (09 I 021 2022).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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ASSINATURA DO RELATOR:
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AUTORIÂ;

PR N" 4y2022.
D 9p u Qd o- D_ EL E G-A-D O C LA U D_IN E l:

I revonÁvEr- I I nneluorcrDADE/AReurvo
(cApiTULo vII, ARTIGO t94, § úNICo E/ou ARrrco I95, § 2).

§tp"r*M+" REMOTA

COM O RELATOR (Ílll).

l-l coNrnÁnto ro RELAToR {\Ão} l-l *rroro

y_E_MP*gl T"IM_Lâ3_E§ .

THIAGO SILVA
Píesidente
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Vice-Presidente
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DR. JOAO

úlV§§E§ üoüÊ§
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GILBERTO CATTANI

órüÉxeZ

OBSERvÀÇÃor

Certifico que foi designado o Deputado TT;nq, SitV * pararelatara presente matéria.
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